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Desembargador Federal André Nekatschalow  ............................................. 348  
 
Adulteração de sinal identificador de veículo. Documento falso. Crime impossível. 

ApCrim 5000071-90.2022.4.03.6121 
Desembargador Federal Ali Mazloum   ....................................................... 350 

 
Evasão de divisas. Art. 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/1986. Tentativa de 
remessa ilegal de ouro ao exterior. ANPP. Não preenchimento dos requisitos. 

Preliminar rejeitada. Conduta típica. Pedido de desclassificação para o crime do 
art. 2º, §1º, da Lei nº 8.176/1991. Inviável. 

ApCrim 5005210-37.2022.4.03.6181 
Desembargador Federal Paulo Fontes   ...................................................... 352 

 
Mandado de Segurança Criminal. Provedores de serviço de internet. Representantes 
que empresa internacional atuam no Brasil. Legitimidade passiva para informar dados 

cadastrais em investigação criminal. Lei nº 12.965/2014. Marco Civil da Internet. 
Ordem de quebra de sigilo de dados cadastrais de usuários não identificados. 

MSCrim 5034366-18.2024.4.03.0000 
Desembargador Federal Maurício Kato   ..................................................... 354 
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Décima Primeira Turma 
 

Corrupção ativa e corrupção passiva. Art. 317 e 333 do Código Penal. Operação 
Grandes Lagos. Materialidade, autoria e dolo demonstrados. Dosimetria. 
Redimensionamento. Substituição da pena por restritiva de direitos. Possibilidade. 

ApCrim 0009511-03.2009.4.03.6106 
Desembargador Federal Hélio Nogueira   .................................................... 355 
 

Direito à não autoincriminação. Contrabando. Descaminho. Princípio da 
insignificância. 

ApCrim 0001974-20.2018.4.03.6112 
Desembargador Federal Nino Toldo   ......................................................... 357 
 

Destruição e danificação de floresta considerada de preservação permanente, 
mesmo que em formação. Artigo 38, caput, da Lei nº 9.605/1998. Imputação de 
crime ambiental de natureza instantânea ainda que de efeitos eventualmente 

permanentes. Prescrição da pretensão punitiva em abstrato. Benefício etário. 
ReSe 5000402-14.2023.4.03.6129 

Desembargador Federal José Lunardelli   .................................................... 358 
 

Sistema penitenciário federal. Presídio de segurança máxima. Inclusão ou 

renovação do prazo de permanência do preso. Julgado nº 118.134/RJ do STJ. 
Competência para decidir sobre admissibilidade da prorrogação é do juízo de 
origem solicitante. Cognição estreita do juiz federal solicitado. 

AgExPe 5008826-10.2024.4.03.6000 
Desembargador Federal Fausto De Sanctis   ............................................... 359 
 

SENTENÇAS  
 

Procedimento Comum Cível. Projeto e construção do terceiro terminal de 

passageiros do Aeroporto Internacional de Guarulhos. Rescisão unilateral do 
contrato. Responsabilidade civil da INFRAERO e da União. 

5021960-42.2017.4.03.6100 
Juiz Federal Israel Almeida da Silva   ......................................................... 363 
 

Procedimento Comum Cível. Ação Regressiva de Indenização. Ressarcimento de 
valores gastos pelo INSS para o pagamento de benefício previdenciário de auxílio 
por incapacidade temporária e auxílio-acidente.  

5002119-58.2019.4.03.6143 
Juiz Federal Adolpho Augusto Lima Azevedo   ............................................. 385 
 

Procedimento do Juizado Especial Cível. Pensão por Morte. Separação de fato. 
Protocolo de julgamento sob perspectiva de gênero. 

5000262-46.2024.4.03.6322 
Juiz Federal Maicon Natan Volpi   .............................................................. 403 
 

Mandado de Segurança Cível. Direito de migração. Conselho Regional de 
Odontologia. Inscrição temporária para fins de estudo. Convenção internacional 
sobre a proteção dos direitos de todos os trabalhadores migrantes. Protocolo para 

julgamento com perspectiva racial.  
5000802-81.2024.4.03.6100 

Juíza Federal Mayara de Lima Reis   ........................................................... 412 
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Procedimento do Juizado Especial Cível. Aposentadoria por tempo de contribuição 
da pessoa com deficiência. 

5001172-21.2024.4.03.6307  
Juiz Federal Paulo Ricardo Mignoni Louzada Filho   ...................................... 417 

 
Mandado de Segurança Cível. Empresa voltada à alienação de participação 

societária de caráter não permanente. Bens incorpóreos. Cessão de direitos. 
Consulta 347 COSIT. Alíquotas de IRPJ e CSLL próprias.  
5018123-32.2024.4.03.6100 

Juiz Federal Ricardo de Castro Nascimento   ............................................... 424 
 

Procedimento Comum Cível. Concurso público. Técnico bancário. Caixa Econômica 
Federal. Alegação de contratação de terceiros. 
5024638-83.2024.4.03.6100 

Juíza Federal Sílvia Figueiredo Marques   .................................................... 430 
 

SÚMULAS  
 
Súmulas do TRF da 3ª Região    ................................................................ 439 

 
Súmulas da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região    ................................................................................. 447 
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